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CAMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PROJE2C 003/92

Dispõe a

do Teraána2 Rodovifrio e dá
outras providências.

I)AMACENCLIMA, presidente da Municipal de
no uso daa suaB atribuiç3eg que Lhe fio conferidag

Lei, faz saber que a Câmara Municipal de
aprovou 0 aeguinte *dite Erodeto de Lei:

O aodovi{rio de Angélica TERMINAI'
JF,SUS.

Esta "ei entra.r{ emvi gor a partir da data de sua publica—
çaO revoaando—se disposiçÕeB em contrario.

S.S da Eunicipa.l de Ang6Lica—MS.
07 de Outubro de 1.992.

PRESIDENTE




